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JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente proposição tem por objetivo dar maior publicidade nas fotografias das crianças e 
adolescentes desaparecidos, facilitando, outrossim, a localização dos mesmos para que 
voltem o mais rápido possível ao convívio familiar, evitando-se ainda o tráfico internacional 
de crianças. 
 
Não obstante, estejamos certos de que com a aprovação desse relevante projeto, iremos 
contribuir para efetivarmos a letra viva do Estatuto da Criança e do Adolescente. 


